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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
Estado do Espírito Santo 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI 2.183/03 

CRIA PROJETO DE ATENDIMENTO A PESSOA 
PORTADORA DE DEFICIÊNCIA VISUAL 
PARCIAL, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DA BARRNES DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Conceição da Barra, Estado do Espírito 
Santo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei; 

Fica criado no âmbito do Município de Conceição da Barra - ES, o 
Projeto de Atendimento a Pessoa Portadora de Deficiência Visual 
Parcial. 

São beneficiários do projeto criado por esta Lei, as pessoas Pessoa 
Portadora de Deficiência Visual Parcial, cuja família possua renda 
familiar per capta igual ou inferior a l'4 (um quarto) do salário mínimo 
vigente. 

O Projeto ora criado terá como meta inicial de atendimento até 50 
(cinqüenta) pacientes residentes no município, podendo ser ampliada 
de acordo com as viabilidades da Secretaria encarregada pela 
implantação e execução do programa. 

Para os fins do parágrafo 1°, considera-se: 

família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros 
indivíduos que com ela possuam laços de parentesco, que forme um 
grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e mantendo sua 
economia pela contribuição de seus membros. 

para determinação da renda familiar per capta, a soma dos 
rendimentos brutos auferidos pela totalidade dos membros da família 
dividida pelo número de seus membros. 

O Projeto ora criado terá duração prevista de um ano, podendo ser 
prorrogado após prévia autorização legislativa. 

Para conferir ao destinatário, os benefícios deste Projeto, será 
realizada visita domiciliar ao beneficiário por profissional da área 
social, a fim de diagnosticar a sua real necessidade. 

Caberá ao Município, através da Secretaria Municipal de Ação 
Social, propiciar ao cidadão assistido por este Projeto, doação de 
óculos, com vistas sua habilitação às atividades diárias. 

Praça Prefeito José Luiz da Costa - 01 - Centro - CEP 29960-000 - Conceição da Barra - ES 
Fax (27) 3762-1930 - E-mail pmcbgp@cscclsa.com.br - Fone (27) 3762-1112 
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§ 1° As despesas decorrentes do disposto no parágrafo anterior correrão 
a conta do orçamento do órgão encarregado de sua implementação. 

§2º O valor do benefício concedido segundo este projeto, não poderá 
exceder a 50 UFMCB, por beneficiário. 

Art. 3º Compete a Secretaria Municipal de Ação Social, desempenhar as 
funções de responsabilidade do Município em decorrência da 
implantação do Projeto instituído por esta Lei. 

Parágrafo Único - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
convênio com entidades civis e de utilidade pública, legalmente 
reconhecida, com a finalidade de implementação do projeto, 
instituída segundo esta Lei. 

Art. 4° Fica estabelecido que o Controle Social do Projeto, ora criado, será 
exercido pelo Conselho Municipal de Assistência Social, cabendo-lhe 
a responsabilidade de deliberar sobre os nomes dos beneficiários 
deste Projeto de acompanhar e avaliar a execução das ações 
definidas na forma da Lei. 

Art. 5° O Poder Executivo deverá anexar aos balancetes gerais de 
execução orçamentária, enviados mensalmente a Câmara de 
Vereadores a relação de pessoas beneficiadas por esse projeto, com 
respectivo valor concedido no mês. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revoga-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição da Barra, Estado do 
Espírito Santo, aos vinte dia o mês de março do ano de dois mil e 
três. 

Publicada no mural da Prefeitura Municipal de Conceição da Barra, 
Estado do Espírito Santo, aos vinte dias do mês de março do ano de 
dois mil e três. 
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O Prefeito Municipal de Conceição 
da Barra, Estado do Espírito Santo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
torna público que foram expedidos os atos 
abaixo descritos: 

Panaria nº 3 79/03 
Dala Expedição: 02105/03 
Finalidade: Exonera a pedido Edvar Machado 
do Nascimento do cargo de Assislenle 
Técnico-CC-3. 

Portaria nº 380/03 
Data Expedição: 02105/03 
Finalidade: Nomeia Eliseu Rodrigues da Silva 
para exercer o cargo de Adjunto de Secrelaria
CC-4. 

Panaria nº 381/03 
Dala Expedição: 02105103 
Finalidade: Nomeia Alan Carvalho para 
exercera cargo de CCCT-ll-EMPG Dr. Mil.rio 
Vellos Silvares. 

Portaria nº 382103 
Dala Expedição: 02105103 
Finalidade: Nomeia Rcgianc Fonloura 
Linharcs para exercer o cargo de Adjunlo de 
Sccrclaria-CC-4. 

Panaria nº 383103 
Dala Expedição: 19/05/03 
Finalidade: Altera o Arl. 3º da Portaria n.º 
132/02 que concedeu Ascensão Funcional a 
Isabel Matos Nunes. 

Parlaria nº 384/03 
Dala Expedição: 19/05/03 
Finalidade: Nomeia Maria Clcidc Xavier 
Gomes para exercer o cargo de CCCT-11-
EM PG Dr. Aluízio Fcu Smidcrlc. 

Parlaria nº 385/03 
Dala Expedição: 20105103 
Finalidade: Nomeia Conselho Municipal de 
Defesa <lo Meio Amhicnlc. 

Portaria nº 386/03 
Data Expedição: 22105/03 
Finalidade: Exonera Paulinc Almeida de 
Oliveira do cargo de Agente Comunitário. 

Panaria nº 387/03 
Data Expedição: 22/05/03 
Finalidade: Exonera Tatiana Fachcui do cargo 
de Agente Comunitário. 

Parlaria nº 388/03 
Dala Expedição: 30/05/03 
Finalidade: Exonera Juvenal Rodrigues de 
Araújo do cargo de Adjunto de Sccrclaria-CC4. 

Parlaria nº 389/03 
Dala Expedição: 30105/03 
Finalidade: Nomeia Adernar Pereira Lima 
Júnior para exercer o cargo de Adjunlo de 
Sccrelaria-CC-4. 

Portaria nº 390/03 .. 
Data Expedição: 02106/03' 
Finalidade: Exonera Emerson dos Santos Ribeiro 
do cargo de Adjunto de Sccrctaria-CC-4. 

Portaria nº 391103 
Dala Expedição: 02/06103 
Finalidade: Nomeia Emerson dos Santos 
Ribeiro para exercer o cargo de Assistente 
Técnico-CC-3. 

Parlaria nº 392103 
Data Expedição: 02/06/03 

Viiieilol 

Finalidade: Delega competência a Maria lzabel 
San los Deli' Lorto. 

Parlaria nº 393/03 
Data Expedição: 02/06/03 
Finalidade: Exonera Janete Vieira do cargo de 
Técnico Administrativo-CC-5.1. 

Parlaria nº 394/03 
Dala Expedição: 02/06/03 
Finalidade: Nomeia Janccc Vieira para exercer 
o cargo de Adjunto de Sccrctaria-CC-4. 

Panaria nº 395/03 
Dala Expedição: 02/06/03 
Finalidade: Altera o Conselho Municipal de 
Previdência. 

Panaria nº 396/03 
Dala Expedição: 02/06/03 
Finalidade: Exonera Mércia Valcrelti Faeui do 
cargo de Técnico Opcracional-CC-5. 

Decreto nº 3 .243/03 
Data Expedição: 02/01/02 
Finalidade: Fixa data para pagamento de IPTU 
e FOROS/2003. 

Decreto nº 3.244/03 
Data Expedição: 02/01/02 
Finalidade: Nomeia Comissão para Funcionar 
como Facilitadores e Esclarecedores de Dúvidas 
dos Demais Servidores. 

Decreto nº 3.245/03 
Dala Expedição: 20/02/03 
Finalidade: Altera Artigos 1° e 2º do Decreto 
n.º 236/87, de 01106/87, que aprova Projeto de 
Loteamento "Barra Bela". 

ERRATA DE PllBLICACÃO 
Publicação Edição n.º 135 folha 09 
Onde se lê: 

Portaria nº 378/03 
Dala Expedição: 02/05/03 
Finalidadc:Concedc Aposentadoria por 
invalidez a Onczino Gonçalves dos Santos. 
Leia-se: 

Parlaria nº 378/03 
Dala Expedição: 02105/03 
Finalidade: Nomeia !saias Almeida dos Santos 
para exercer o cargo de Técnico Operacional
CC5.3. 

LEI N" 2.181 I 03 
ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 3º DA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.090/00 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Conceição da Barra, 
Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câ
mara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin
le Lei; 

Arl. lº O Art. 3º da Lei Mu~ieipal nº2.Q90/00, 
·de 14 de dezembro de 2000, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Arl.Iº A remuneração mensal dos servidores 
contratados para o cargo de Salva-Vidas, será 
de RS 340,00 (trezentos e quarenta reais)''· 

Art. 2° Esta Lei entra cm vigor na data de sua 
publicação. retroagindo seus efeitos 1° de ja
neiro de 2003. 
An. 3º Revogam-se a disposições cm contrário. 

Publique-se e cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição 

da Barra, Estado do Espírito Santo, aos vime 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
três. 

Francisco Carlos Donato Junior 
Prcfcilo Municipal 

Publicada no mural, localizado no álrio da Prc
f citura Municipal de Conceição da Barra, Esta· 
do do Espírito Sanlo, aos vime dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e três. 

Célia Cristina Vieira da Cunha 
Chefe de Gabinete 

LEI N" 2.182 / 03 

CRIA PROJETO DE ATENÇÃO AO IDOSO. 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CONCEI
ÇÃO DA BARRA/ES DÁ OUTRAS PROVI
DÊNCIAS 

O Prefeito Municipal de Conceição da Barra. 
Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câ
mara Municipal aprovou e cu sanciono a seguin
te Lei; 

Art. I ºFica criado no âmbito do Município de 
Conceição da Barra - ES, o Projeto de Atenção 
ao Idoso. 

§ 1° São bcncliciários do projeto instituído por 
esta Lei, os idosos com idade igual ou superior 
a sessenta anos, cuja família possua renda fa
miliar per capta igual ou inferior a 114 (um quar
to) do salário mínimo vigente. 

§2º O Projeto ora criado terá como meta inicial 
de atendimento até 200 (duzentos) idosos resi
dentes no município. podendo ser ampliada de 
acordo com as viabilidades da Secretaria encar
regada pela implantação e execução do projeto. 

§3º Para os fins do parágrafo Iº. considera-se: 

1- família. a uni<la<lc nuclear, cvenlUalmcnlc 
ampliada por outros indivíduos que com ela 
possuam laços de parentesco, que forme um 
grupo doméstico. vivendo sob o mesmo teto e 
mantendo sua economia pela contribuição de 
seus membros. 

li· para enquadramento na faixa etária, a idade 
do idoso. cm número de anos completados até o 
primeiro dia do ano cm que estiver sendo inse· 
rido no projeto. 

Ili- para determinação da renda familiar per 
capta, a soma dos rendimentos brutos auferidos 
pela lolalidadc dos membros da família dividi
da pelo número de seus membros. 

§4º O Projeto ora criado terá duração prevista 
de dois anos, podendo ser prorrogado a critério 
do órgão exeqüente. 

§5º Para conferir ao destinatário, os benefícios 
deste Projeto. será realizada visita domiciliar ao 
bcneliciário, por prolissional da área social, a 
lim de diagnosticar a sua real necessidade. 

Arl. 2° Caberá ao Município. através da Secre
taria Municipal de Ação Social. propiciar o de
senvolvimento de ações integradas nas áreas da 
saúde, educação, esporte. cultura. lazer,. traba
lho, reforço alimentar, fonalcccndo os grupos 
de convivência, integração comunitária e seus 
vínculos familiares. ~ 

§ 1° Fica o Poder Executivo autorizado a linan
ciar ações cspccílicas a serem desenvolvi.das ou 
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patrocinadas pela municipalidade para o 
atendimento aos objetivos do projeto. 

§2º As despesas decorrentes do disposto no 
parágrafo anterior correrão à conta do orça
mento do órgão encarregado de sua imple
mentação. 

Arl. 3º Compete a Secretaria Municipal de 
Ação Social, desempenhar as funções deres
ponsabilidade do Município cm decorrência 
da implantação do Projeto instituído por c~l;i 
Lei. 

Art. 4º Fica estabelecido que o Controle So
cial do Projeto ora criado será exercido pelo 
Conselho Municipal de Assbtênci" Sorial. 
cabendo-lhe a respon::,ahilida<lc de al·omra
nhar e avaliar cxccu~·ão das açôc!-1 Ucfinida~ 
na forma desta Lei. 

Arl. 5º Esta Lei cnlra cm vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 6º Revoga·se as di!:.posiçõcs cm con1r{1-
rio. 

Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municir;il de Concei
ção de Barra, Estado do Espíri10 Santo. aos 
vinlc dias do mês de março do ano de dois 
mil e lrês. 

Francisco Carlos Donato Júnior 
Prefeito Municipal 

Publicada no muro! da Prefeitura Municipal 
de Conceição da Barra. Estado do Espírito 
Santo. aos vinte dias do mês de março do 
ano de dois mil e três. 

Agnaldo Chaves de Oliveira 
Chefe de Gabinete 

LEI 2. I 83/03 

CRIA PROJETO DE ATENDIMENTO A 
PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA 
VISUAL PARCIAL. NO ÂMIJITO DO 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA BAR
RA/ES DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Conceição da B"r
ra. Estado do Espírito Santo, faz sab~r que a 
Câmara Municipal aprovou e cu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. lº Fica criado no âmbito do Município 
de Conceição da Barra - ES, o ProjelO de 
Atendimento a Pessoa Portadora de Delici
ência Visual Parcial. 

§ Iº São beneficiários do projeto criado por 
csla Lei. as pessoas Pessoa Portadora de De
ficiência Visual Parcial. cuja família possua 
renda familiar per capta igual ou inferior a 
14 (um quarto) do salário mínimo vigente. 

§2º O Projeto ora criado terá como mela ini
cial de atendimento alé 50 (cinqüenta) paci
entes residentes no município, podendo ser 
ampliada de acordo com as viabilidades Ja 
Secretaria encarregada pela implantação e 
execução do programa. 

§3º Para os lins do parágrafo Iº. considera
se: 

l família, a unidade nuclear. eventualmente 
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ampliada por oulros indivíduos que com ela 
possuam laços de parentesco, que forme um 
grupo dornéslico, vivendo sob o mesmo leio 
e mantendo sua economia pela contribuição 
de seus membros. 

11- para determinação da renda familiar per 
capta, a sorna dos rendimentos brutos auferi
dos pela totalidade dos membros da família 
Uividida pdo númrro Uc seus mcmhro~. 

§4º O Projelo ora criado tcr:í duração previs
ta de um ano, podendo ser prorrogado após 
prévia autorização legislativa. 

§5º Para conferir ao dcstinalário. os benefíci
o~ dcMc Projeto, será realizada visita domici· 
liar ao beneficiário por profissional da área 
5ocial. a fim de diagnosticar a sua real neces
sidade. 

Arl. 2º Caberá ao Município, através da Se
cretaria Municipal de Ação Social, propiciar 
ao cidadão assislido por este Projeto, doação 
de óculos, com vistas sua habilitação às ati
vicfadcs diárias. 

§ lº As despesas decorrentes <lo disposto no 
par;;igrafo anterior correrão a ronta do orça
mento do órgão encarregado de sua imple
mentação. 

§2º O \'alar do benefício concedido segundo 
c:-.tc projeto, não poderá exceder a 50 
UFMCB, por beneficiário. 

Ar!. 3º Compele a Secretaria Municipal de 
Ação Social, desempenhar as funções de rcs
pon:-.ahifüJ:u.Je <.lo Município cm <.lccorrêncki <.la 
11nplanta<;ãu <lo Projeto institui<.lo por CMa Lei. 

PJrágrafo Úníco - Fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a cclchrarronvênio com 

entidades civis e de utilidade pública, legal
mente reconhecida, com a finalidade de im
plementação do projeto, instituída segundo 
esta Lei. 

An. 4° Fica estabelecido que o Controle So
cial do Projeto, ora criado, será exercido pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social, 
cabendo-lhe a responsabilidade de deliberar 
sohrc os nomes dos beneficiários dcsle Pro
jeto de acompanhar e avaliar a execução das 
ações definidas na forma da Lei. 

Arl. 5º O Poder Executivo deverá anexar aos 
balancelcs gerais de execução orçamentária, 
enviados mensalmente a Câmara de Vcrca· 
dores a relação de pessoas beneficiadas por 
esse projeto, com respeclivo valor concedido 
no mês. 

Arl. 7º Esta Lei entra cm vigor na data de 
sua publicação. 

Arl. 6° Revoga-se as disposições cm contrá
rio. 

Registre-se. publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Concei
ção da Barra, Estado do Espírito Santo, aos 
vinte <lias do mês de março do ano de dois 
mil e três. 

Francisco Carlos Donato Júnior 
Prefeito Municipal 

Publicada no mural da Prefeitura Municipal 
de Conceição da Barra, Estado do fapírilo 
Santo, aos vinte dias do mês de março do ano 
de dois mil e três. 

Agnalóo Chaves de Oliveira 
Chefe de Gabinete 

Associação de Pais e Mestres 
EMPG Dr. Mário Vello Silvares 

Rua Vindilino de Ma!tos Lima, nº 421 - Conceição da Barra - ES 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

N" 00212003. 
Pelo prcsenle Edilal. Ficam CONVOCADOS os Senhores Pais ou responsáveis de alunos 

da E. M. P. G. "Dr. l\lário Vcllo Silvares", como também todos os membros da Diretoria, 
dos Conselhos Fiscal e Técnico com os rcspeclivos suplentes da APM, para paniciparcm 
da A55cmhlÇh Geral Fxtranrdimíria a realizar-se no dia 9 julho de 2003. às 19 horas, na 
Escola Municipal de Primeiro Grau "Dr. Mário Vcllo Silvares", situada à rua Vindilino de 
l\lattos Lima nº 421, centro de Conceição da Barra, Estado do Espírito Santo, para eleição de 
nova Diretoria, Conselho Fiscal e Técnico com os respectivos suplentes para o biênio 
2003/2004. 

Conceição da Barra, 20/06/2003. 

Homero Lyra Júnior 
Presidente 

Aldo Assessoria ..Jurídica 
Alc:Jo Henrique c:Jos Sc:Jrrtos 
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1 · A ''Trindade" do turismo 1 
1 1 
1 ' ' .::· . 1 
I · Por Carlos Henrique da Costa Q11arteza11i I 
1 .. .' ' .. ., ', - .. ' . ' ..... 1 
j:" :· .• ~·::;;l':fãp:fosse a·'atividaq~ .ec~ii~n:ic.f." cerçado' e.~ três pil:Í,r~s·que a9l!i vou 1 
1-:;iiai~ d,iscuüda ?ó século e,tf(no.seu·.: chamar'de ~'Trindade'': A Política Na- 1 

1 
.• )ovp · ~ voca·ção .natural par~ receb~r , :·.cional de Jurismo, Política Nacional de I 

f:· bem '9s visitantes, o Turismo_é; sem a > Ecoturismo e a Política de Municipali- I 
I menor. sombra _de dúvida, o gr~nde_ i~; ·.· _-za,ç_ão. do Turismo. Esta úllim~ talvez, a I 

pulso que precisamos para que.o Brasil: mais importante de todas, pois se trata 
1 deixê ª· condiçãÓ de "em dêsenvolvi: · ·. do ~lo que irá permitir que as polilicas 1 
1 mento" e adquira condições de chegar nacionais de lurismo e ecoturismo, de- 1 
1 a ·de "desenvolvido". Os recurso~ natu: . : . fendidas e inicializadas pelo atual go- 1 
1 rais, sempre estiveram à nossa porta, · ' 'verno, avalie se as ações planejadas es- 1 
1 seja.nás bélas praias em lodo o"liloral, lão'atendcndo ao que se pretende, con- 1 
1 nas c~apadas, na diversidade animal e forme as palavras de Carinélia Anna 1 

1 vegetal, entre outros inúmeros atrativos Amaral Souza, professora de Geogra- 1 
1 que a natureza, generosamenle nos pre~ fia do Brasil e Ecolurismo da Faculda- 1 

1 · senleou. Além disso, ternos a riqueza de de Turismo da Bahia, com Pós-Gra- 1 
1 da nossa cultura que encanla _não só os duação em Ecoturismo do CEPOM - I 
I próprios brasileiros que viajam pelo Centro de Esludos de Pós-Graduação I 

país, como também os turistas estrari- Olga Menig: "Fazer com que a ecolo-
1 geiros que a cada ano, multiplicam-se gia e a economia se harmonizem, refor- 1

1 1 na busca de conhecer o que há de tão çando a idéia de que os deslinos turísti-
1 .. marayilhoso em um país que, ap\'sar de cos dependam da qualidade ambiental, 1 
1 · lodos os problemas sociais que enfren- da aulenticidade dos seus aspectos cul- 1 
1 ta, tem no seu povo a imagem da ale- turais e da organização local". A pro- 1 
I gria e da fraternidade. fessora Carrnélia dá seqüência ao seu 
1 . Pois be,m, se temos tudo isso, por ponlo de vista num artigo do jornal A 
1 que até hoje não conseguimo.s decolar Tarde da Bahia, de 16 de setembro de 
1 no quesilo Turismo? As respostas po- 1998, afirmando que "o conceilo de 
1 deremos encontrar ao olharmos no es- sustentabilidade é lraduzido pela toma-
i pelho pela manhã e nos perguntar! "O da de consciência de que todos podem 

que eu lenho feito pelo meu município? contribuir para o desenvolvimento do l Qual a minha contribuição efetiva para país. Os alares, participando e assurnin-
que o meu semelhante possa ler uma do suas responsabilidades, podem pro-

l vida mais digna'? Os polílicos, para os mover um grande sallo em direção ao 
1 quais lenho votado, são pessoas que turismo sustenlável brasileiro, inaugu-
1 pensam no desenvolvimenlo do muni- rando no século XX 1 o turismo do fu-
i cípio ou são apenas pessoas que pode- turo". 
1 rão me prestar um favor quando eu pre- Posso enxergar com bastante ela- 1 
1 cisar?" A parlir das respostas que você reza a imporlância do envolvirnenlo da 1 

1 obter para essas perguntas, provavel- sociedade nas queslões relacionadas ao 1 
1 mente você conseguirá entender o por- turismo, sobretudo nos municípios onde 1 
1 quê o Turismo, ainda não ser um moti- são escassas oulras fontes de geração 1 
I vo de orgulho para a maioria dos muni- de emprego e renda. A inlegração enlre I 
I cípios brasileiros? É preciso que nos governo, setores produtivos, Organiza- I 
I envolvamos nas atividades voltadas ções Não Governamentais e a comuni-

1 
para a conscientização da preservação dadc, é o pré-requisilo básico para o ai- 1 
do meio ambienle, nos projetos que pro- cance dessa qualidade que buscamos na 1 

1 porcionem geração de emprego e renda oferta de um lurismo suslenlável. Se- 1 
1 e outras atividades que lenham por fi- gundo a Organização Mundial para o 1 
1 nalidade melhorar a qualidade de vida Turismo (OM'f); somente a cooperação 1 
1 do povo. O Turista é o nosso principal e a intenção produtiva enlre a indúslria 1 
1 cliente, e ao escolher para onde vai vi- do turismo,_ os defensores do meio am- 1 
1 · ajar ele· avalia em primeiro lugar se o biente e á comunidade podem obter be- 1 
1. · seu deslino possui uma boa infraestru- nefícios e alcançar a qualidade de vida 1 
1 tura·. E issci inclui, a qualidade de vida desejável. .:' 1 

I dos· seus anfitriões. Não é difícil con- Caro leitor.: da próxima v~z que 
I · c!uir q·ue um povo que está <le bem com. - pensar em "ganhar dinheiro no verão", 1 

a vida, com uma oferla de trabalho sa- reflita nessas questões que acabei de 1 
1
1 

lisfalória, os profissionais sendo valo- propor e imagine a possibilidade de fa- 1 
rizados, um atendimento a contento nas ,,3erm9s um turismo alic;,erçado no _bóm 1 

1 queslões' de educação, saúde e ség~;an-.. atendimento, na qualidade dos serviços 1 
1 .. ça; poderá prestar um ótimo serviço ao prestados, nos preços justos pralicado$, 1 
1 Turista que veio visitar nossa cidade no prazer de ver estampado no roslo das 1 

1 com o· objetivo de conftecer nossa cu!- pessoas a salisfação e!Jl ler escolhido 1 
1 · tura, belas praias, àrte, enfim, tudo o que Conceição da Barra para passar os me- 1 
1 temos de melhor para oferecer: ... . · Ihores dias de suas vidas. Pense nisso! 1 
1 ··O Turismo que se propõe; está ali- Um grande abraço! 1 
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